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EDITAL DE LICITAÇÃO 

                                       CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

REGIDO PELA LEI Nº 14.133, DE 2021, PELO DECRETO MUNICIPAL N.º 203 DE 11 DE 

MARÇO DE 2024 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO  COM 

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

112406-0001 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa de engenharia e/ou 

arquitetura para execução de  reforma e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir 

Pereira Rocha, localizada na sede, no município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DATA: 07/08/2024 (Abertura da Sessão) HORA: 

09:30hs (Nove Horas) horário de Brasília 

 

Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que não haja 
expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

Secretário Municipal de 

Obras, Habitação e 

Urbanismo: 

 

MANOEL DE SOUZA LIMA 

Portaria n°. 017/2021-GPSAL 

Diretor de Dep. de Obras 

e Engenharia 

 

LÁZARO FERNANDES 

PESTANA 

CREA- MG -058312/D- 

MG 

Portaria: 034/2021- GPSAL 

Este instrumento contém  

Edital e seus anexos com 

60 (Sessenta) páginas,

 incluindo   esta 

numericamente ordenadas 

(excluído o Projeto Básico, 

e demais  peças 

fornecidas em mídia). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

 
1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da 

Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº. 277/2024 - GPSAL, de 20 de 

março de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, com o modo de disputa “ABERTO”, objetivando a 

contratação, acercar-se do que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

112406-0001, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, devidamente 

autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal nº 14.133 de 2021, 

pelo Decreto Municipal n.º 203 de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer 

fato  superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que 

não haja  expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

 

2.1. Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de  reforma 

e ampliação da Unidade de Ensino Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, 

no município de Santo Antonio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal 

de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor 

total de R$ 3.835.398,03 (Três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos 

e noventa e oito reais e três centavos). 

 

2.3. O orçamento realizado pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível 

na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, no endereço mencionado no 

preâmbulo do presente Edital. 

2.4 A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

        2.5  O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo   

administrativo em referência, disponível aos interessados. 

 
 

1. PREÂMBULO 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível   com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos  Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno  porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção de benefícios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Admininstração Pública ou com o setor privado cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar a DECLARAÇÃO DE 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS (MODELO - ANEXO III). 

3.5.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no ITEM 3.5.1. 

3.6.      Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2   autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou   jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço  

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

3.11 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas 

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no sítio: Portal de 

Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta   

Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- 

se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

4.3 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante  ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização  das transações inerentes a esta Concorrência. 

 

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

4.6 É de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e 

declarações exigidas no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência 

de qualquer documento. 

 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

4. CREDENCIAMENTO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5. DA  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta    com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do  

sistema, que: 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 5.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

5.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto  para contratação. 

6.3 No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para 

o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos 

diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte 

e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos 

Lopes quaisquer custos adicionais. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições   nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO 

BÁSICO, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

6.7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.7.3 Em circunstâncias excepcionais, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá 

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. 

Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, 

sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da 

sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a 

Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA solicitará qualquer 

modificação. 

6.7.4 Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade 

das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em 

que o referido processo permanecer suspenso. 

6.7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando 

participarem de licitações públicas, inclusive aos valores já decorrentes da 

aplicação do menor preço ofertado.; 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de 

Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Comissão de Contratação e os licitantes. 

 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
 E  FORMULAÇÃO DE LANCES.  
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

 

7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a comissão de contratação, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.14 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
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reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.17.5 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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7.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, por: 

7.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; 

7.17.6.2 Empresas brasileiras; 

7.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no  País; 

7.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

7.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.3 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da 

proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser 

disponibilizada em formato .docx ou .xlsx, devendo o licitante oferecer proposta na forma 

indicada. 

7.19 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos  do processo licitatório. 

7.19.4 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

7.19.5 É facultado a Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.20 Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de 
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aceitação  e julgamento da proposta. 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de  algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se 

faz jus ao benefício. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.7.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Comissão de Contratação, que comprove: 

8.7.6.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.6.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

8.9 Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.10 Submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

 

8.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), a  Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Projeto Básico. 

 

8.14 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos: 

8.15.1  Carta Proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da 
licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda 
prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo 
representante legal; 

 
8.15.2.  Planilha Orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do 
item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da 
Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da 
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Administração; 
 

8.15.3. Composição de Custos Unitários e Composições Auxiliares de todos os 
serviços presentes na planilha orçamentária, conforme modelo, COMPOSIÇÃO 
UNITÁRIAS demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos 
insumos envolvidos em cada atividade a ser executada.  
 
8.15.4. Cronograma Físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela 
Administração e seus desembolsos mensais; 
 
8.15.5. Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual, conforme modelos do ANEXO III.F – COMPOSIÇÃO 
ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI). 
Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é 
optante; 
 
8.15.6. Composição de Encargos Sociais; e 
8.15.7. Curva ABC de Serviços com BDI. 

 
8.16. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) após a fase de lances:  

8.16.6.1. Propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global 

estimados no Projeto Básico;  

8.16.6.2. Propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada; 

8.16.6.3. Propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado conforme valor total previsto;  

8.16.6.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

Projeto Básico;  

8.16.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital/Projeto Básico. 

8.17.  As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se 
ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 
previstas no Edital e nos seus anexos. 

 
8.18.  Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar 

prorrogar a sua validade. 
 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de 

Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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documentos inseridos no portal de compras públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

 Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

9.1.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.7 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do 

Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br, para que 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pela Comissão de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.10 A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos 

em campo próprio do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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expressamente o exigir. 

 

9.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.12 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) .Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/ptbr/empreendedor. 
 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o 

caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

 

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

 

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa Individual; 

 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações 

devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades 

empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

9.13 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, 

Dívida Ativa da União e Previdenciária; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “c” for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante a: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 
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d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com 

vigência até o final do exercício de 2024; 

 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.14.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas 

explicativas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições 

seguintes: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo 

Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove 

a situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço ou 

balancetes provisórios. Serão considerados aceitos como na forma de lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

b) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser 

apresentados com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados 

na Junta Comercial; 

c) As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista 

legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade 

em que o Balanço foi arquivado; 

• Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último 

exercício exigível e apresentado na forma da lei (Lei 10.406/2002, art. 1.179), 

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 

Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 

acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial 

e a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por 

profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou 

sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 1.184.§2º), com base nos quais 

deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação 

financeira. 

• Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 

2003, de 18 de janeiro de 2021 da Receita Federal do Brasil e suas alterações, 
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poderão apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED; 

 

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados 

por profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para 

comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes 

critérios: 

 

• O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante): 

 

ILC = Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

• O Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do 

Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante 

com o Exigível a Longo Prazo): 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo Passivo Circulante + 

Exigível a Longo Prazo. 

• O Índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total 

pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

 

ISG = Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

• Será habilitada a empresa que apresentar: 

a) Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

b) Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

c) Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 

• As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 

sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento), 

do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 

 

• As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio 

exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário 

ou Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês 

imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
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Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com 

base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando 

a boa situação financeira. 

• As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, poderão apresentar, 

em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social 

da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de 

comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua 

inscrição no SIMPLES NACIONAL; 

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

9.14.3 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 

Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 

foi arquivado. 

9.14.4 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da 

escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL. 

9.14.5 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões deverão 

apresentar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. 

9.15 GARANTIA DE PROPOSTA 

9.15.1 A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no 

edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, 

no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a 

presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 

estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por 

intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei 

nº 14.133/21. 

9.15.1.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser   depositados 

em:  

CONTA CORRENTE: 12.642-X 

                AGÊNCIA: 2603-4 

BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL    

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES – MA. 

9.15.1.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Comissão 

de     Contratação. 

9.15.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura 
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Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA, durante o prazo de 120 

(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas. 

9.15.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais 

licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.15.4 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança 

Bancária: 

9.15.4.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 

(cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a 

Comissão de Contratação. 

 

9.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.16.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da 

região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a 

situação atualizada da empresa, ou seja dentro do seu prazo de 

validade. 

 

9.17 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

9.17.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a 

prévia execução de obras/serviços de características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente 

o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços 

realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder 

à quantidade exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme 

quadro abaixo: 

 

QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 
 

M² 1.918,85 
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02 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 
 

M² 370,70 

03 
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇÃO DE CONCRETO 
30MPa 
 

M 20,00 

 

A exigência de atestados foi definida por critérios técnicos e/ou 

grande relevância para execução do objeto; 

 

9.17.1.1  Os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do 

signatário e da pessoa jurídica emitente, indicando as 

características, quantidades e prazos das atividades executadas ou 

em execução pelo licitante; 

 

9.17.1.2  Será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos 

quantitativos mínimos na qualificação técnico-operacional, 

entretanto deverá ser comprovada a experiência e a complexidade 

de executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e 

 

9.17.1.3  Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico- 

operacional, documentos que façam menção ao próprio licitante 

como prestador de serviços, desde que as informações constantes 

desses documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade 

dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

 

9.17.1.4  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

9.17.1.5  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; 

 
9.17.1.6  Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas 

de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de 

execução, entre outros. 

 
9.17.1.7  Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante 

cópia do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de 

esclarecimentos. 
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9.17.1.8  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

 

9.17.1.9 Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE 

solicitará documentação complementar (contratos, atestados, etc) 

a 

respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com 

a finalidade de resguardar a boa execução do contrato. 

 

9.17.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 

9.17.2.1  A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) 
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional 
dos respectivos conselhos vigente; 

9.17.2.2  Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em 

nome do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento 

e/ou execução de serviços com características semelhantes, 

compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho 

profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no mínimo, as 

informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) 

responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, 

data de emissão do atestado, período de execução, além do nome 

e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços: 

 
QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- 

PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO PROFISSIONAL 

01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

Engenheiro Civil ou profissional de 

ensino superior devidamente habilitado 

pelo Conselho Profissional competente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
CNPJ: 06.172.720/0001-10 

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 26 de 60 

 

 

 

02 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
 

Engenheiro Civil ou profissional de 

ensino superior devidamente habilitado 

pelo Conselho Profissional competente 

03 
MURO DE ARRIMO DE CONTENÇÃO DE 
CONCRETO 30MPa 
 

Engenheiro Civil ou profissional de 

ensino superior devidamente habilitado 

pelo Conselho Profissional competente 

 
 

9.17.2.3 Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, 

dispostos no quadro 02, com a comprovação de pertencer ao quadro 

permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 

 

9.17.2.3.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino 

superior devidamente habilitado pelo conselho profissional 

competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente ao 

quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem; 

 

9.17.2.4 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa 

deverá ser feita mediante uma das seguintes formas: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA; 

c) Certidão do CAU; 

d) Contrato Social; 

e) Contrato de prestação de serviços; 

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a 

responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 

compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, 

no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

9.17.2.5  O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto da licitação. 

9.17.2.6 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) 

profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo 

CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da 

execução dos serviços de forma clara e legível. 
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9.17.2.7 Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa 

Física 

com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu 

prazo de validade. 

9.17.2.8 Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico 

– Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e companhamento 

dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação 

deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 

9.17.2.9 Declaração formal da licitante de vistória informando que realizou 

vistoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou declaração 

informando que assume os riscos da não realização dessa 

faculdade. 

 

9.17.2.10 Declaração Formal informando a disponibilidade de 

máquinas/ferramentas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação. 

 

9.17.2.11 Declaração formal da licitante que executará os serviços 

de acordo com os projetos e as especificações técnicas 

fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando 

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para 

assegurar um controle de qualidade adequado. 

 

9.17.2.12 Declaração formal da licitante que manterá na obra o 

Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 

atividades  diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos 

serviços e outras  julgadas necessárias ao perfeito 

acompanhamento da execução da Obra, as vias diárias deverão 

serem assinadas pelo fiscal do contrato e pelo responsável da obra, 

onde o contratado deverá fornecer uma via com essas informações 

e assinada ao contratante.   

9.17.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupção c/c 

a “compliance” da empresa em caráter excepcional) a declaração de 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: 

 

a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura física da empresa 

(fachada e parte interna). A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER 

NÍTIDA, PARA QUE POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A 

EMPRESA COM NOME, CNPJ E ENDEREÇO; 
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b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados 

gratuitamente por aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de 

pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e 

conveniência para localizar empresas com  facilidade e para localização 

em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas. 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade 

superior. 

 

11.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

12.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Santo Antônio dos Lopes 

– MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após a convocação a ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, 

Habitação e Urbanismo, prazo este passível de prorrogação, a critério da Administração 

mediante apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período. 

 

 

 

12.1    Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de 

Contratação durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12. DO CONTRATO 
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12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e Erro! 

F onte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e Erro! Fonte de referência não 

encontrada. que j ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., 

c aracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município 

de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

 

13.3 A IMPUGNAÇÃO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO serão

realizados EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, no sistema Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação, com validade para o dia da sessão. 

 

14.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 

documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do 

estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente 

licitação. 

 

14.3 As declarações e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e 

habilitação, produzidos pela própria licitante, deverão conter data, identificação, 

assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

 

14.4 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  

14.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

14.6 Serão aceitas somente cópias legíveis. 

 

14.7 A Comissão de Contratação se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
CNPJ: 06.172.720/0001-10 

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 33 de 60 

 

 

 

14.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia. 

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria 

Municipal de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

14.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

14.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

14.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

14.10 A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

14.10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação da Comissão de Contratação. 

 

14.11 A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

14.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

14.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

14.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

 

14.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

14.16 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.17 Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que 

não haja expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação. 

 

14.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.20 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

14.21 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.22 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

14.23 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.24  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
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demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.25 O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça 

Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2ª a 

6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no 

entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes 

endereços: Portal da transparência do poder Executivo Municipal 

(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de concorrência eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos 

gratuitamente. 

 

 

15.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, 

os seguintes Anexos: 

15.1.1 ANEXO I – Projeto Básico e planilhas orçamentárias 

15.1.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.1.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.1.3 Anexo III – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em 18 de julho de 2024. 

 

 

 

LÁZARO FERNANDES PESTANA 

Diretor de Dep. de Obras e 

Engenharia CREA- MG -

058312/D- MG 

Portaria: 034/2021- GPSAL 

 

 

MANOEL DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e 

Urbanismo  

Portaria n°. 017/2021-GPSAL 

15. DOS ANEXOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112406-0001 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS 

 

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas 

como documentos destacados do edital nos seguintes meios: Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA, Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão – TCE/MA – SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta 

última a plataforma para a realização da Concorrência Eletrônica. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112406-0001 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO II 

 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X 

QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DOS LOPES E (RAZÃO SOCIAL), 

COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado 

do Maranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade 

de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal, 

xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de identidade RG nº xxxx, 

inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxx, 

inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede à xxxxx, nº xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx, 

na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG nº xxxx, 

inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de 

engenharia e/ou arquitetura para execução de  reforma e ampliação da Unidade de Ensino 

Dr. Valdemir Pereira Rocha, localizada na sede, no municíío de Santo Antonio dos 

Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de 

Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, 

bem como o cronograma físico-financeiro. 

 

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global 

encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte 

integrante do presente contrato independentemente de transcrição. 
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1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em 

anexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto linear 

proposto pela contratada. 
 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando 

no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que 

justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da 

contratação que foram exigidas nas condições de habilitação técnica. 

 

3.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

 

3.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

3.1.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi 

aplicado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não 

contrarie o item 3.1. 
 

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do 

BDI. 
 

3.1.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e 

cincopor cento) do valor total objeto. 

3.2 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito 

e aprovada previamente pela contratante. 

3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 

qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço 

subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

3.4 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para 

sua contratação,e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos 

requisitos por parte do subcontratado. 

3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 

cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital. 
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3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações 

perante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co- 

responsável perante os serviços executados pela subcontratada. 

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das 

subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da 

subcontratação serão imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às 

sanções contratuais. 

3.9 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de 

postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de 

trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser 

imputada àcontratante qualquer responsabilidade. 

3.10 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4 PREÇO 

 
4.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos 

valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela 

contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato. 

4.1 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para 

a execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, 

custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

5.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 

5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

5.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente 

executados emedidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

5.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

5.2.4 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá 

ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no 

cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

5.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de 
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cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada 

a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 

pela execução de quantidades de itens unitários. 

5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização 

conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição 

editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários 

do período. 

5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimentoda solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da 

Contratada. 

5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do 

objeto. 

5.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e forma previstos no contrato. 

5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam 

microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 5.1 e 

5.2 serão reduzidos pela metade. 

5.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, 

devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 

5.5.3 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente. 

5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do 

Impostode Renda (IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

5.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional 

ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma 

apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação 

excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar 

todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

5.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na 

constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade 

responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do 

não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

5.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a 

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
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sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

5.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado 

cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso. 

5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das 

condições exigidas para a habilitação na licitação. 

5.14.2 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção 

de pagamento pela Administração. 

5.14.3 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração 

notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

5.14.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,sem 

prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, 

observado o contraditório e a ampla defesa. 

5.14.5 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso 

IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de 

admissibilidade de reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

6 REAJUSTE 

 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mês 

do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme 

cronograma físico-financeiro. 

SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste 

 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

6.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos 

e neste contrato. 

7.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias. 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações peloContratado. 

7.6 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do edital. 

7.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade dos serviços. 

7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

7.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

7.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.12.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em 

tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, 

atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que 

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica, 

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que 

aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

8.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e 

experientes nas suas áreas de atuação. 

8.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável 

técnico e de qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a 

estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetose 

das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do 

cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar 

hábitos de conduta nociva à boa administração. 

8.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 

(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

8.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização 

designada pelo Contratante. 

8.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante 

noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço. 

8.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da 

Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da 

execução do objeto da presente licitação. 

8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 

normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa 

qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá 

seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos 
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serviços. 

8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

8.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de 

todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

8.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e 

feriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do 

RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a 

fiscalização. 

8.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de 

elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita 

execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público. 

8.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas 

e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto 

contratado. 

8.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de 

Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações 

Extrajudiciais no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção 

ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

8.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum 

órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela 

Contratada sem custo adicional para o Contratante. 

8.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de 

obter as aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os 

pedidos de ligações e inspeções. 

8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a 

fiscalização. 

8.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as 

instruções com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de 

segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e 

identificados durante a execução dos serviços contratados. 

8.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à 

contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições 

normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas 

que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução 

dos serviços. 

8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência 
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anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem 

anuênciaprévia da Contratante. 

8.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas 

autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes 

aos serviços contratados. 

8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, 

esclarecimentose informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a 

serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para 

acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o 

acompanhamento da execução contratual, informando telefone, local e demais meios de 

contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas 

porventura constatadas na prestação dos serviços. 

8.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de 

acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções 

realizadas pela Fiscalização. 

8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o 

período de execução do objeto. 

8.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais 

aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, 

memoriais e especificações técnicas. 

8.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira 

semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela 

execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o 

número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional 

legalmente habilitado. 

8.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho 

regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um 

responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá 

constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, 

legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis 

técnicos. 

8.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura 

do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar 

que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa 

durante o prazo de execução do objeto contratado. 
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8.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

8.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e 

integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do 

contratante. 

8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, 

que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e 

dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

8.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

8.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

8.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, 

devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e 

resíduosorganizados. 

8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à 

contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

8.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para 

acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos 

serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 

8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, 

assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação 

vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 

8.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

para que a contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento 

definitivoda mesma, através da fiscalização. 

8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 

saúde, segurança e bem estar no trabalho. 

8.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e 

coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos 

uniformes. 

8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.33 Deverá manter em obra: 

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional 

ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. 

Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia 

de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e 

para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

8.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

8.33.1.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os 
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acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado. 

8.33.1.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias 

para posterior assinatura digital do responsável técnico. 

8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos 

no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 

falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, 

qualquer relação de emprego com a contratante. 

8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas 

justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação 

dos serviços. 

8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão 

da obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm 

responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início 

da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço 

pela Administração. 

8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente. 

8.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro 

instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

8.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

8.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

8.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o 

setor cadastral do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins 

de pagamento dentro do prazo de vigência. 

 

9 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

9.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

9.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplementodas demais obrigações nele previstas. 

9.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
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9.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA, por meio de aplicação em conta poupança, 

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do 

contrato. 

9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827do Código Civil. 

9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

9.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

9.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratantequanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

9.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular 

Susep n°662, de 11 de abril de 2022. 

9.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

9.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
CNPJ: 06.172.720/0001-10 

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 49 de 60 

 

 

 

10.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas   de direitos, 

a que serefere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada 

pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital. 

10.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

10.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo. 

10.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação semmotivo justificado. 

10.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução docontrato. 

10.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, 

bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora,na forma prevista neste contrato. 

10.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre 

o valor da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução 

dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º 

(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será 

cabível a multa compensatória. 

10.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento). 

10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
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14.133/2021. 

10.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

10.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro 

docontrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 

do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 

do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 

do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 

do contrato 
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                                      TABELA 2 

INFRAÇÃO 

   ITEM                                        DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesã corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

 

05 

 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, osserviços contratuais; 

 

04 

 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os 

serviço contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando 

exigido pela fiscalização, por trabalhador; 

 

03 

 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado 

pela fiscalização, porserviço; 

 

02 

 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, 

po trabalhador; 

 

01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem 

como especificar detalhadamente os serviços em execução. 

 

01 

 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

 

02 

 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não 

atendaàs necessidades do serviço, por trabalhador e por 

dia; 

 

01 

 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos noedital/contrato; 

 

01 

 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações do CONTRATADO 

 

01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 
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10.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo: 

10.3.6.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1, a multa será de 3% do 

valor da parcelainadimplida do contrato. 

10.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do 

valor da parcelainadimplida do contrato. 

10.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de 

10% do valor totaldo contrato. 

10.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2% do 

valor da parcelainadimplida do contrato. 

10.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20% 

do valor da parcelainadimplida do contrato. 

10.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato 

gerador. 

10.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos 

definidos na legislação vigente. 

10.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico- 

financeiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem 

entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo 

sancionatório. 

10.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 

10.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é 

passível de utilização pela Administração Municipal, 

independentemente da conclusão das etapas subsequentes do 

contrato. 

10.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando 

concluída, não possibilita a sua utilização pela Administração 

Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para 

serem transformadas em etapas utilizáveis. 

10.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, 

a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes 

de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso, 

alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma. 

10.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para 

pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada 

ao valor da multa devida. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133/21). 

10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 
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10.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

10.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

10.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

10.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

10.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/21). 

10.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de 

Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133/21). 

10.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

10.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de 

condutas praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação 

das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos 

termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
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11 CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

 

11.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias 

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92, 

§2º da lei nº 14.133/21). 

11.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto 

e demais informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que 

fazem partedeste contrato independentemente de transcrição. 

11.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra 

será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à 

aprovação docontratante. 

11.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no 

cronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade 

competente. 

11.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

 

12 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023. 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de 

simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

12.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas. 

12.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
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12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

I Classificação Orçamentária:  

 

Órgão 07– Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo  

Unidade Orçamentária 07.01– Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo  

Função 15 – Urbanismo 

Sub-Função 452 – Serviços Urbanos  

Programa 0331 – Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic  

Projeto Atividade 2.042 – Manut e Funci. Da Sec. Mun. De Obras, Habit. E Urbanismo  

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  

Fonte de Recursos 1500000000 –Recursos Nâo Vinculados de Impostos  

 
13 DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidasna Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – enormas e princípios gerais dos contratos. 

 

14 ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, 

apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na 

sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço 

Avenida Presidente Vargas, nº 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos 

Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do 

contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a 

aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 

14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir 

dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
CNPJ: 06.172.720/0001-10 

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 56 de 60 

 

 

 

ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais 

que modifiquem a composição orçamentária. 

14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que 

integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 

e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% 

(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para 

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões 

no orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de 

fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais 

discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, 

bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual. 

14.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos 

a pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago 

exatamente o preço global acordado. 

14.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, 

subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos 

aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos 

cumulativamente: 

 

14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes 

e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC 

do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória 

acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 

14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos 

de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o 

contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de 

aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos: 

14.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da 

diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global 

contratado. 

14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos 

efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos 

fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos 

princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

14.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% 

(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 

para verificação dos limitesprevistos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no 

serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são 

compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros 

serviços que favoreçam o contratado. 

14.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais 
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pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser 

atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo 

artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos 

subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço 

global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o 

orçamento de referência da Administração ajustado. 

14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele 

item inviabilizariaa execução contratual, devendo ser demonstrado que o 

valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas 

na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 

montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos 

obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(efeitos cotação 

e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 

14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim 

como de acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de 

execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante 

a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos 

da conclusão de escopo predefinido. 

14.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico 

conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do 

contrato. 

14.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo 

aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos 

e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do 

Contratante, após análise do gestor do contrato. 

14.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser 

consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou 

seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre 

calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 

responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua 

readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por 

fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 daLei nº 14.133/2021. 

14.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da 
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planilha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele 

já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa, 

e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico- 

financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada 

a este Contrato. 

14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de 

aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

14.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de 

serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo 

contratado, em cada item. 

14.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da 

obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a 

elaboração doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI 

referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global. 

14.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços 

da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a 

elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de 

preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a 

serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo 

desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

14.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das 

disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores 

técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
 

15 PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 

14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes 

– MA. 

15.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato 

e deseus eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

16 DA RENTENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

 

16.1 São aplicadas a este contrato as disposições previstas na Instrução Normativa 

RFB nº. 1.234/2.012, alterada pela Instrução Normativa nº. 2.145/2.023 que obriga os 

órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do 

imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de 

construção civil. 
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17 FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por 

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza 

os seus efeitos de direito. 

 

Santo Antônio dos Lopes – MA, XX de XXXXXX de 20XX. 

 

 

Xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx 

(Gestor do  Contrato) 

 

 

xxxxx 

(Representante Legal da Empresa  

Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112406-0001 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

Declaro, para fins de cumprimento do art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021 e obtenção do tratamento favorecido às MEs e EPPs previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006, que a
 empresa 
  , inscrita no 
CNPJ (MF) Nº  , estabelecida em   , 
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 
administração pública: 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$  

* CONSIDERA-SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO 
O JÁ EXECUTADO. 

 

NOME DO 
ÓRGÃO/EMPRESA 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO* 

   

   

   


